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16 - PL 498/2011, de autoria da Deputada Rejane Pitanga, que "dispõe sobre o
direito, sem qualquer prejuízo, a uma ausênda anual aos homens trabalhadores do
Distrito Federal para realização de exame de controledo câncer de próstata".
RELATORIA: Deputada Eiiana Pedrosa
PARECER: Inadmissibilidade

17 - PL 883/2012, de autoria do Deputado Washington Mesquita, que "proíbeo
tratamento discriminatório às gestantes e as lactantes com bebês com até 6 meses
de Idadeque participam de concursos públicos de provas ou de provase títulos no
âmbito da Administração Diretae Indireta do DistritoFederal.
RELATORIA: Deputada Eiiana Pedrosa
PARECER: Admissibilidade

18 - PL 1386/2013, de autoria do Deputado Aylton Gomes, que "fica instituído e
Induído no Calendário Oficialde Eventos do Distrito Federal, o evento denominado
"Marcha paraJesus de Brazlândla".
RELATORIA: Deputada Eiiana Pedrosa
PARECER: Admissibilidade na forma da emenda n° 1 (substitutivo) -
ca

19 - PC 1510/2013, de autoria do Deputado Chico Vigilante, que "dispõe sobre a
obrigatoriedade de aceitação de garrarão de qualquer marca pelos revendedores de
águamineral e potávelde mesa".
RELATORIA: Deputada Eiiana Pedrosa
PARECER: Admissibilidade na forma da emenda n° 1 (modificativa) -
CDC

20 - PL 1608/2013, de autoria da Deputada Luzia de Paula, que "dedara o One
Drtve-In de Brasília Patrimônio Cultural do Distrito Federal".
RELATORIA: Deputada Eiiana Pedrosa w

PARECER: Admissibilidade

21 - PL 1161/2012, de autoria do Deputado Chico Vigilante, que "dispõe sobre o
direitoà Indusão do nome de cônjuge ou maior de 18 anos nas contas mensais de
serviçosessendals do consumidor responsável pela unidade consumidora".
RELATORIA: Deputado Robério Negreiros
PARECER: Admissibilidade

22 - PL 1183/2012, de autoria da Deputada Luzia de Paula, que "estabelece
regras sobre 'descarte de medicamentos comomedida de proteção aomeio ambiente
e à saúde pública e dá outras providêndas".
RELATORIA: Deputado Chico Leite
PARECER: '. Admissibilidade

23 - PL 1360/2013, de autoria do DeputadoRobério Negreiros, que "dispõe sobre
a reserva de até 30 (trinta) porcento das vagas de trabalhonos eventos promovidos
ou apoiados pelo Governo do Distrito Federal para pessoas com necessidades
espedais".
RELATORIA: Deputado Chico Leite
PARECER: Admissibilidade na forma da emenda n° 5 (subentenda ao
substitutivo n° 1 - CAS)

24 - PL 1402/2013, de autoria do DeputadoRobério Negreiros, que "dispõe sobre
a exigência de fundamentação na notificação de dedsão e resultado de recurso
contraa penalidade por Infração à Legislação de Trânsito, de competência distrital, e
dá outras providêndas".
RELATORIA: Deputado Chico Leite
PARECER: Admissibilidade

25 - PL 1664/2013, de autoria do DeputadoRobério Negreiros, que "instituio Dia
do Procurador Legislativo".
RELATORIA: Deputado Chico Leite
PARECER: Admissibilidade

26 - PDL171/2012, de autoria da Deputada Luziade Paula,que "concede o Titulo
de Cidadão Honorário de Brasília ao Senhor DemetriusGalinos Contoyannls".
RELATORIA: Deputado Robério Negreiros
PARECER: Admissibilidade

27 - PDL 229/2013, de autoria da Deputada Celina Leão, que "aprova Propostade
Emenda Constftudonal, nos termos do indso m, art 60 da Constituição Federal, com
objetivo de estabelecer novas regras paraa escolha de Ministros paracomposiçãodo
Supremo Tribunal Federal".
RELATORIA: Deputado Robério Negreiros
PARECER: Admissibilidade na forma da emenda n° 1 (substitutivo) -
ca -""
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Matrícula n° 16755-10

Comissão de Economia,Orçamento
e Finanças

DESIGNAÇÃO DE RELATOR

De ordem do presidente da Comissão de Economia

Orçamento e Finanças, Deputado RÔNEY NEMER, nos termos do art.

78, Indso VI, do Regimento Interno da CLDF, informamos que as

proposições a seguir relacionadas foram distribuídas aos membros

desta Comissão para proferirem parecer.

Prazo para parecer 02 dias úteis

Deputado Rôney Nemer.

PL 1919/2014

PL 1920/2014

PL 1911/2014

GETÚUO JOSÉ PERNAMBUCO
Secretario da Comissão dê Economia, Orçamento e Finanças

DECISÃO DO COLÉGIO DE LÍDERES

Em atendimento ao disposto no § Io do art 220 do Regimento Interno da

Câmara Legislativa do Distrito Federal, o Colégio de lideres DECIDIU o número de

emendas a serem apresentadas ao Projeto de Leide Diretrizes Orçamentárias para o

exerdtio financeiro de 2015, PL n° 1911 /20l4f conforme se segue:

1. Os parlamentares poderãoapresentar até 3 (três) emendas ao Anexo I - Anexo

de Metas e Prioridades;

2. Não existem limites para o total de emendas a serem apresentadas ao texto e

aos demais anexos do PLDO de 2015;

3. Os limites aqui definidos nãose aplicam à Mesa Diretora em relação às emendas

reladonadas com asatribuições dos Órgãos doPoder Legislativo;

Brasília-DF, 20 de maio de 2014
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